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PROTOCOLO : 61.405-0/2023 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES 

ADVOGADO : RONY DE ABREU MUNOZ OAB/MT 11.972 

ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 
 
 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para 

juntar o documento ao Processo 8.896-0/2022. 

Adotada a medida acima, encaminhe-se ao Ministério Público de 

Contas, para análise e emissão de parecer, considerando que as alegações 

complementares apresentadas pelo representante legal do Município de Chapada dos 

Guimarães podem alterar entendimento anteriormente expedido nas contas anuais de 

governo do exercício de 2022, na busca da verdade real, excepcionalmente, reenvio 

o processo. 

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2023. 
 
 

 
(assinatura digital)1 

DENISE SUSZEK DA SILVA 
Chefe de Gabinete do 

Conselheiro Antonio Joaquim 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 

Rolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 048/   IE 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QKSDO1.
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